
 PROCESSO 00176.002331/2025-39

INTERESSADO COLEGIADO DAS ENTIDADES DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CAU/RS

ASSUNTO Divulgação da Lei dos Estágios 

 

PROPOSTA Nº 008/2025 – CAURS/PLEN/CEAU

 

O COLEGIADO DAS ENTIDADES DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CAU/RS – CEAU-CAU/RS, reunido ordinariamente de
forma presencial, no dia 25 de julho de 2025, após análise do assunto em epígrafe, e;

 
Considerando que o Colegiado de En<dades Estaduais de Arquitetos e Urbanistas (CEAU-CAU/RS)  adota como suas ações
permanentes no âmbito de sua competência e jurisdição: I - propor e  apreciar sobre temas para debate relacionados a
questões de interesse da profissão e da sociedade, no âmbito de sua competência;

 

Considerando que o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU/RS) tem como missão, entre outras, a atuação em defesa
da valorização profissional;

 

Considerando que o CAU/RS exercerá, dentre outras, ações orientadoras, disciplinadoras, fiscalizadoras e informa<vas, no
desempenho de seu papel institucional, no âmbito de sua jurisdição;

 

Considerando que a Lei nº11.788 de 25 de setembro de 2008 dispõe sobre o estágio de estudantes:  Lei dos Estágios

 

 

PROPÕE:

 

1 – Criação de material ins<tucional (campanha), através da Comunicação do CAU/RS, direcionado aos profissionais e
estudantes de arquitetura e urbanismo no sentido de dar conhecimento quanto à aplicabilidade da Lei dos Estágios;

 

Encaminhar a presente proposta à Presidência do CAU/RS para apreciação e providências.

 

No aguardo de sua manifestação, desde já, estamos à disposição.

 

Porto Alegre-RS, 19 de agosto de 2025

 

SÉRGIO SAFFER

Coordenador

Colegiado de Entidades de Arquitetura e Urbanismo do CAU/RS
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm


Documento assinado eletronicamente por SERGIO SAFFER, Coordenador(a), em 19/08/2025, às 14:53 (horário de
Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC A5879BB1 e informando o identificador 0691954.
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